
 
  

 Teixeira de Freitas - BA, segunda-feira, 09 de outubro de 2017, Nº 2822| Caderno 5 

 

 

 
 

CÓDIGO VERIFICADOR: domtdf002822c509102017 

  

SUMÁRIO 

 

PÁGINA 

 
DECRETO Nº 1.288/2017 
DE 09 DE OUTUBRO DE 2017 1 

  

 

Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
 

DECRETO Nº 1.288/2017 
DE 09 DE OUTUBRO DE 2017 

 
Exonera, a pedido, servidor (a) público (a) 
municipal, admitido (a) através de Processo 
Seletivo, da Administração Pública Municipal e 
dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e de conformidade com o disposto na Lei nº 
822/2014 de 02/12/2014. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Exonerado (a), a pedido, a partir de 
01/09/2017, do cargo de ODONTOLOGO, 
admitido (a) através de Processo Seletivo, 
matricula 27005, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, o (a) servidor (a) 
público (a) municipal, Sr. (a) ALEXANDRE DE 
OLIVEIRA FIGUEIREDO.  
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 09 de Outubro de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 


